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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABELDO PARÁ

ASSESSORIA JURÍDICA

C0NTRATO Ns 202 3.04.20.OL
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ * PA,

REPRESENTADO NESTE ATO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, E A

EMPRESA CONTROLE ASSESSORIA E GESTÃO

CONTÁBIL E TI LTDA.

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ, pessoa jurídica e direito público, através de sua

Prefeitura Municipal corn sede no PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO, nesta cidade de

Santa Izabel do Pará, na Av. Barão do Rio Branco, Ne. 1060, CEP: 68.790-000, inscrita no CNPJ sob o

ne 05.1.71..699/0001-76, representaclo neste ato pela SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO,

FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nq 37.759.809/0001-01, com sede na

cidade de Santa Izabel do Pará, Rua José Amâncio, Centro, S/N, representada por sua Secretária, Sra

ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o nq 572.493.692-53,

RG na 2732806 - SEGUP lPA, nomeada pelo Decreto Municipal ne 009/202 L, residente e domiciliada

na Avenida Azevedo Ribeiro, 1607, Centro, Santa Izabel do Pará, CEP: 68.790-000, denominado aqui

de c0NTRATANTE; e a empresa CONTROLE ASSESSORIA E GESTÃO CONTÁBIL E TI LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, CNPf na 26.983.23210001-09, com sede na Rua Avenida Governador

Magalhães Barata, n4695, Sala 301, São Brás, CEP ne 66.060-281, na cidade de Belém, Estado do Pará,

neste ato, representada por sua representante legalsenhor(a) DENISE DO SOCORRO DOS SANTOS,

inscrita no CPF sob o nq 428.874.292-72, residente e domiciliada na 'frav. Humaitá, nq 2548, aptcr

302, Marco, CEP ne 66.093-047, na cidade de Belém, Estado do Pará, doravante denominarla

simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado o presente e, subsidiariamente, pela [,ei

8.666/93, vinculado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 767 /2023, INEXIGIBILIDADE Nt'

2023.7,2.O3.001, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CrÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presenre Contraro tem por objeto a G0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONTABILIDADE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DTi

NATUREZA CONTÁBII E FISCAL PARA OS CONSETHOS ESCOLARES DO MUNICÍPIO »N SANTA

IZABEL/PA, conforme descriminado no Termo de Ref'erência e atribuições abaixo descritas.

1.2. Assessoria Contábil para execução dos serviços:

a) ECF - Escrita Contábil Fiscal;

b) E-SOCIAL - Envio de Declarações sem movimento;

c) RAIS - Relação de Informação Social;

d) GFIP * Informação da Previdência Social;

e) DCFT - Declaração de Tributos Federais;

0 DCTF WEB - Deciaração de Direito e Crédito 'l'ributário Federal;

g) ALTERAÇÃO E CONSTITUIÇÃO DE CNPJ- Referente aos Conselho

1.3. Os serviços/itens contratados serão entregues na forma especificada no Termo de Referência.

1.4. ACONTRATADA, de acordo com o contido no Processo Administrativo no 767 /2023, obriga-se;r

prestação dos serviços/entrega dos itens descritos acima, nas condições estipuladas ueste contrato.
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2. CIAÚSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O contrato tem o prazo de vigência de 12 [doze) meses, passando a viger a partir da data de sua

assinatura.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nas condições previstas no artigo 57 e §§ da Lei

Federal ne 8.666/93.
2.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto

em contrário, conforme art. 110 e parágrafo único da Lei Federal ne 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON'IRATANTE:

3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar os recursos indispensável à boa execução das obrigações contratuais;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c) Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar todo acervo documental

e todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de

Referência;

d) Disponibilizar à C0NTRATADA, na Sede do Municrpio de Santa lzabel do Pará, o ambiente

flocal fisico) com a estrutura necessária para a execução dos serviços in loco.

e) Efetuar os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições

contratuais;

0 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida;

g) Aplicar sanções, se necessário, conforme previsto no contrato.

h) Efetuar o pagamento no mês subsequente ao mês de execução do contrato;

4. CLAUSUTA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Ternto de Referência com os mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

Considerar as decisões ou sugestões da SEMED sempre que as lresmas contribuirem de

maneira significativa na quaiificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos;

Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre

dentro dos prazos estabelecidos;

Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, devendo os profissionais de

contabilidade ter registro no respectivo órgão de classe;

Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de

veiculos, combustível, equipamenlos eletrônicos e acessorios, dentre outras;

Disponibilizar dados, fotos, relatórios ou quaiquer outro tipo de informação a terceiros

somente com autorizaçáo da SEMED;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou

orientações se obriga a atender prontamente:

b)

c)

d)

e)

0

s)
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h) Comunicar à Administração por escrito e no prazo de 48 [quarenta e oito) horas, quaisquer

alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo que temporariamente, o cumprimento

de seus deveres e responsabilidades relativos à execução do contrato, total ou parcialmente,

por motivos supervenientes,

i) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários decorrentes de modificações

de quantitativos, ou especificações até o limite de 25o/o fvinte e cinco por cento) do valor

contratual atualizado;

i) Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais

passivos, impostos, aiimentação do sell pessoal, deslocamentos de funcionários,

equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças

em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos

os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo empregaticio

entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante. Em síntese, a empresa contratada é

responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

trabalhista;
k) Manter em compatibilidade com as responsabilidades por si assumidas todas as condições

exigidas para fins do objetivo, a ser cumprido;

l) Assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas, indiretas e civis com a

realizaçáo dos serviços, bem como da veracidade das informações levantadas na execução do

objeto;

m) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais

causados pela açáo ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros, causados durante a

execução dos serviços ou que decorrerem das informações geradas de forma inadimplente,:t

qualquer tempo.

4.2. A CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura,

de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento da CONTRATADA relativos à

execução do serviço, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem

a ocorrer,

5. CLÁUSUIA QUINTA - DO VAIOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

5.1. O valor total estimado é de R$ 29.4OO,OO [vinte e nove mil e quatrocentos reaisJ, a ser pago em

1,2 (doze) parcelas de R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).

5.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nas condições previstas no Termo de Referência.

5.2.t. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente aos serviços efetivamente

prestados.

5.2.2.Em caso de desconformidade na execução do contrato, o MUNICÍPIO não efetuará o pagamento

ou pagará apenas o valor correspondente aos serviços/itens satisfatoriamente prestados/entregues

no período, efetivamente apurados.

5.2.3. Não serão considerados prestados/entregues quaisquer serviços/itens em desacordo colrl as

especificações contidas neste contrato, no edital e no Termo de Referência/Projeto Básico, sujeitando
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a CONTRATADA à obrigação de reparar, corrigir ou substituir o serviço/bem em caráter imediato.

5,3. O prazo para pagamento é até 30 ftrinta) dias, contados a partir da data final do período de

adimpiemento da obrigação, nos termos do art. 40,XlV, a da Lei Federal ne8.666/93, desde que o

respectivo pedido seja apresentado isento de erros e na repartição competente.

5"3.1. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por cuipa da CONTRATADA, o

prazo de 30 (trinta) dias, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva

representação.

5.3.2. Os pagamentos evelttualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de ato

ou fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA e serão

acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação

financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.

5.3.3. Os pagamentos realizados pelo MUNICíPiO em prazo inferior ao estabelecido serão realizados

mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação.

5.3.4. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o pagamento

de muita de 0,1o/o [um décimo por cento) sobre o valor da parcela devida, caso inexista justificativa

adequada para a ocorrência do atraso;

5.4. Se o MUNICÍPIO for autuaclo, notificado, citado, intimado ou condenado em razão do não

cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível à CONTRATADA, seja de natureza

fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-à o direito o de reter, a
partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à

contingência calculada de acorclo com os parâmetros estabelecidos pelo MUNICÍPIO. Este valor será

restituído à CONTRATADA nos casos em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou o

MUNICÍPIO for excluído do polo passivo, mediante decisão irrecorrível.
5.5. Consideram-se incluídos no preço o previsto no caput desta cláusula todas as despesas relativas

ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remuneraçõcs,

encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual.

5.6. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de1'2

meses a contar da data base utilizada para formulação da proposta. 0s eventuais reajustes seguintes

que sejam necessários só poderão ocorrer com periodicidade anual e deverão utilizar o índice do

IPCA.

6, crÁusurA sExrA - DA DorAÇÃo 0RçAMENTÁRIA
6.1. A despesa com a execução do objeto deste Contrato correrá à conta das Dotações Orçamentárias

consignadas:

UO: O4O1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ISEMEDJ

PT 1,2 722 00L1,2.064 Manutenção dos Conselhos Municipais

Natureza da Despesa: 339039
Valor: R$ 29.400,00

7, crÁusulA SÉTIMA -DA ExECUçÃo
7.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelo pyazo de 1,2 fdoze) meses, de acordo com as

cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pela:;

consequências de sua inexecução total ou parcial.
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7.2. Os trabalhos da Assessoria Contábil a ser contratada, supõem atuação presencial na sede da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o Termo de Referência, obedendo o que se segue:

a) Em hipótese nenhuma, os originais serão removidos da Sede da Secretaria;

b) Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos serviços,

podendo-se servir da estrutura da contratante para tal finalidade. Nesses casos, a SEMEI)

deverá disponibilizar as condições necessarias para o desenvolvimento das atividades;

c) Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em atendimento ao

objeto contratado, não serão suportadas pela SEMED.

7,3. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos necessários para a boa execução do

objeto do presente instrumento.
7.3. A execução do objeto contratual observará o descrito no Termo de Referência/Projeto Básico,

podendo ser acrescido, revisto e alterado mediante justificada necessidade e aprovação,

considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação orçamentária, condições operacionais,

assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais aplicáveis.

7 .4. As inclusões ou exclusões de itens ou alteração de seus preços que porventura vierem a ocoruer

no curso da execução do presente instrumento, necessariamente deverão ser objeto de terrnos

aditivos a serem datados e numerados sequencialmente e subscritos pelos representantes das Partes.

s. crÁusulA oITAVA - DA FTSCALTZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

8.1. A Secretaria demandante irá designar, mediante portaria especÍfica ou outro ato administrativo
congênere, um servidor público desta Municipalidade para fiscalizar o fiel cumprimento do pactuado

neste contrato, ao qual cornpete:

a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais condições constantes deste contrato;

b) notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a aplicação das penas

previstas na cláusula décima quarta;

c) suspender a prestação do serviço julgado inadequado;

d) sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

obrigação prevista neste contrato;
e) exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cuja atuação, permanência

ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao

interesse público, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao MUNICÍPIO;

0 Analisar a prestação de contas parcial e final do contrato.
8.2. Cabe recurso das determinações previstas no caput desta cláusula, a qualquer tempo durante a

vigência deste contrato, exceto no caso da aplicação de penas, para as quais se observará o prazo

previsto na cláusula décima quarta.

8.3. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do MUNICÍPIO,

promovendo o fácil acesso às dependências da CONTRATADA, podendo lhe ser exigido o

fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalizaçáo.

8.4.. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem

apresentadas pela fiscalização.

8.5. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os

dados, elementos, explicações, esclarecirnentos e comunicações de que este necessitar e que forem

Página 5 cle 9

i,i. I\Jo



-rt\
7-\gr
rnl

I
,/ir\'

/§
/-=-
t-
\B r.r"
\ i--

;[ L]t {

e
.r.

di:/'PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABELDO PARÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
8.6. A instituição e a atuação da fiscalizaçáo clo MUNICÍpIO nao excluem ou atenuam a
responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de manter fiscalização própria.

8.7. Os membros da comissão de fiscalizaçáo, sob pena de responsabilização administrativa,
anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que

for necessário à regularizaçáo das faitas ou desconformidades/defeitos observados, No que exceder

à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.

B.B. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam
nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração
quaisquer alegações da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais.

8.9. O objeto do contrato será recebido após a devida conclusão, observada a seguinte forrna:

provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão de fiscalização do contrato, que deverá

ser elaborado no prazo de 10 [dez) dias contados da execução do objeto;

9. CLÁUSUIA NONA. DAS RESPONSABITIDADES

9.L. A CONTRATADA é responsável por danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, em

decorrência dos defeitos ou falhas nos serviços prestados/produtos entregues, não excluída ou

reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalizaçáo ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.
9.2. A C0NTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inciusive decorrentes de acordos,

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do

contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de

tais encargos, como condição do pagamento dos créditos devidos à CONTRATADA.

9,3. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusuia

ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela[s) devida(s), que só poderá ser realizado
mediante a regularização da falta.

10. ctÁusurA DÉcrMA - DA ATTERAÇÃ0 Do C0NTRATO
10.1. O contrato poderá ser modificado pela C0NTRATANTE, sendo mantidas suas demais cláusuias,

na forma prevista no artigo 58, inciso I e seus §§ 1' e 2" ef ou no artigo 65 e seus respectivos

parágrafos, ambos da Lei Federal n" 8.666/93, mediante a assinatura de Termo Aditivo.
10.2. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei Federal ne 8.666/93,
mediante termo aditivo.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXCEÇÃO NE INADIMPLEMENTO

11.Í- Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de

opor perante o MUNICÍpIO a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção

unilateral da prestação dos serviços/fornecimento dos itens.

tl.z. Asuspensão do contrato, a que se refere o art.78, XIV e XV da Lei Federal ns 8.666/93, se não

for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua

suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.
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12. CIÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimpiemento olr infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes
penalidades:

a) advertência;
b) multa moratória de 0,33% [trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor

correspondente ao valor da parcela em atraso;

c) multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade

da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que

tiver sido inicialmente imposta, observando-se o limite de 20o/o [vinte por cento);

d) multa de 20o/o [vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por
culpa da CONTRATADA;

e) suspensão temporária de participação em iicitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 05 fcinco) anos;

f) declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.
LZ.Z. A aplicação de multa até o valor de 250 UFIMS é de competência do Secretário(al Municipal

Titular da Pasta, assegurados a ampla defesa e o contraditório.
12,3. A imposição das demais penalidades é de cornpetência exclusiva do PREFEITO assegurados a

ampla defesa e o contraditório.
t2.4. A empresa será notificada sobre a anotação da infração e terá 5 (cincoJ dias úteis para

apresentar sua defesa, contados da data do recebimento da notificação podendo ser reduzido para

72 fsetenta e duas) horas em situações urgentes devidamente justificadas ou ampliado para até 15

fquinze) dias quando a complexidade dos fatos assim o justificar.

12,5, As sanções previstas nas alíneas "a","e", "f'do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as sanções previstas nas alíneas "b","c", "d", facultada a defesa na forma prevista nc

Parágrafo Quarto.
12.6. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se

verificado ou sendo insuficiente, será promovido o desconto coruespondente sobre o primeiro
documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após aplicação da sanção, permanecendo o

desconto sobre os pagamentos sucessivos até a completa quitação.

12.7. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,

garantido o contraditório e a defesa prévia.

12.8. O prazo do impedimento, da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo

com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade no art.

87,!il, da Lei Federal ne 8.666/93.

13. crÁusutA DÉCIMA TER.CEIRA - Do RECURS0 Ao IUDICIÁRIO
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13.1. As irnportâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem
cobrança amigável, serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos

créditos que a CONTRATADA tenha em face do MUNICÍPIO.

13.2. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que Ihe for devido, a

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de

1.0o/o (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de lo/o [um por centoJ ao mês,

despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% [vinte por centoJ

sobre o valor em litígio.

14. CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃo, TRANSFERÊNCIA oU SUBCoNTRAÇÃo
L4.L. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão subcontratação ou transferência no todo
ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado, e nos limites expressamente indicados
pela Secretaria Municipal de Educação-SEMED.

14.2. Na hipótese de anuência da CONTRATANTE, o cessionário ficará sub-rogado em todos os

direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação específica.

14.3. Qualquer empresa a ser subcontratada para a execução dos serviços parciais deverá ser
previamente aceita pela CONTRATANTE.

14,4, O pedido formal deverá indicar quais os serviços a serem executados, bem como conter uma

relação de serviços semelhantes, realizados e concluídos pela subcontratada.
14.5. A subcontratada deverá comprovar a reguiaridade fiscal de acordo com as cláusulas do editai,
além das declarações constantes também do edital.
14.6 Em caso de subcontrataçáo, a empresa a ser CONTRATADA permanecerá integralrnente
responsável, tanto em relação a CONTRATANTE, como perante terceiros, assim como, pelos serviços
porventura subcontratados, podendo, inclusive, a CONTRATANTE exigir a substituição da empresa

subcontratada, caso esta não esteja executando os serviços de acordo com os dispositivos
contratuais.

15. CrÁUSUTA DÉCrMA QUTNTA - DA RESCTSÃO

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições ou ainda por interesse público

superveniente, nos termos dos artigos 77 aB0 da Lei Federal n.e 8.666/93.
15"2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

15.3. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do Município

de Santa Izabel do Pará/PA.

16. CrÁUSUTA DÉCrMA SEXTA - DA PUBTTCAÇÃO

16.1. Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na

legislação pertinente, no veículo de pubiicação oficial do Município, correndo os encargos por conta
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do MUNICÍPIO.

16.2. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor,
número do empenho e fundamento do ato.

17. CLÁUSUIA DÉCIMA sÉuTTIn - Do FORO, BASE TEGAL E FORMALIDADES

t7.t.Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Izabel do Pará, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2.Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstanciada na Lei na 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações e, em casos omissos, aos preceitos de direito
público, teoria geral de contratos e disposição de direito privado.
17,3,Parafírmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de Iido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes abaixo.

Santa Izabel do Pará/PA, XX de XXXXX de XXXX.

ELEN CRISTINA DA CRUZ ATVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

CONTRATANTE

CONTROLE ASSESSORIA E GESTÃO CONTÁBIL E TI LTDA
CONTRATADA
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